
 
 

VI CONGRESSO NACIONAL DOS MAGISTRADOS APOSENTADOS 
 

CARTA DE FOZ DO IGUAÇU 
 
 

Os Magistrados Brasileiros reunidos no VI Congresso Nacional de 
Magistrados Aposentados da Associação dos Magistrados Brasileiros - 
AMB, realizado na cidade de Foz do Iguaçu (PR), no período de 26 a 
29 de novembro de 2011, após intensos e pertinentes debates, 
verificados em torno das questões afetas a Magistratura Nacional, 
especialmente aos aposentados, vem a publico dar conhecimento das 
deliberações aprovadas pelo plenário do referido Congresso 
objetivadoras do fortalecimento do Poder Judiciário, das Prerrogativas 
da Magistratura Nacional e da Defesa  dos Interesses e Direitos dos 
Magistrados Aposentados. 
 
1- CONCLUIRAM pela defesa da independência da Magistratura com 
a permanência dos seus Aposentados e Pensionistas na folha de 
pagamento dos respectivos tribunais. Ainda neste tema, solicitar à 
administração da AMB intensa atividade junto ao Supremo Tribunal 
Federal para julgamento das ADINS já propostas pela Entidade e que 
pretendem a manutenção da garantia.  
 
2- POSTULAR a defesa intransigente da verdadeira e efetiva 
permanência da paridade e integralidade de vencimentos em todos os 
níveis da magistratura. 
 
3– EXIGIR que todos os benefícios concedidos aos magistrados 
extensíveis por lei aos aposentados, sejam implantados de imediato, 
evitando-se procrastinadores e desnecessários incômodos 
burocráticos para a implementação de tais direitos; 
 
4- PUGNAR, incansavelmente, pela restauração do direito dos 
aposentados de ficarem isentos da contribuição da Previdência Social, 
lutando, por todos os modos e meios para a sua viabilização. 



 
 
5- REPUDIAR qualquer proposta do Governo de criação de 
Previdência Oficial Complementar para a Magistratura. 
 
6- PLEITEAR, por meio da AMB, medidas administrativas, judiciais e 
legislativas, tendentes a preservar e assegurar as garantias, 
prerrogativas previstas no texto Constitucional, especialmente aqueles 
relacionados com a paridade e integralidade de seus proventos. 
 
7- CONCITAR e convocar os Órgãos de Classe representativos da 
Magistratura Nacional para o melhor e oportuno aproveitamento do 
acervo de conhecimento dos Magistrados Aposentados, adquiridos ao 
longo de uma vida dedicada a causa da justiça e do povo brasileiro. 
 
8- ESTIMULAR a criação de grupos de trabalho e de convivência de 
aposentados ensejando-lhes a confraternização e participação em 
atividades culturais, de lazer e científica. 
 
9– RECOMENDAR às Associações de Magistrados, que seja 
oferecido integral apoio aos aposentados credores de precatórios, 
para que possam obter prioridade no pagamento de seus Créditos; 
 
10- EXPRESSAR a indignação da Magistratura Nacional com a 
ausência de recomposição dos subsídios dos Magistrados de acordo 
com a Constituição Federal que garante a recomposição anual das 
perdas inflacionarias.   
 

 
Foz do Iguaçu, 29 de outubro de 2011. 

  


